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1- HISTÓRICO: 

 

A direção da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Santo André indica Antônio Carlos Nardini para, 

na categoria de Professor I, lecionar a disciplina “Administração 

Hospitalar I, no Curso de Administração Hospitalar, Departamento de 

Administração. 

 

2. APRECIAÇÃO: 
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O interessado e portador do título de bacharel em 

administração Hospitalar, expedido, em 1981, pela Faculdade de 

Administração Hospitalar, mantida pelo Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento e de Pesquisas Hospitalares, onde estudou a 

disciplina para a qual está sendo indicado com 822 horas de 

duração. 

Realizou curso de curta duração e participou de eventos, 

tendo atuado em um deles como coordenador. 

Exerce, conforme grade horária funções de Diretor 

Superintendente do Centro Medico de Santo André e 

participa de reuniões de planejamento na Associação dos Hospitais 

do Estado de São Paulo em horário compatível com o de sua atividade 

docente junto à Faculdade proponente onde ministra 04(quatro) aulas 

semanais da disciplina objeto da presente indicação. 

 

3- CONCLUSÃO: 

 

Favorável à indicação de Antônio Carlos Nardini para, na 

categoria de Professor I, ministrar a disciplina “Administração 

Hospitalar” 1ª na Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Santo André até o final do ano letivo de 1990. 
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Eventual renovação de autorização dependerá de 

enriquecimento curricular na área especifica de sua 

atuação docente.   

São Paulo, 28 de junho de 1989 

 

a) Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES 

Relator 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Joaquim Pedro de 

Souza Campos, João Gualberto de Carvalho Meneses, Marcelo Gomes 

Sodré, Carlos Luiz Martins da S.Gonçalves, e Ubiratan D’Ambrósio.  

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05.07.89 

 

a)Consº Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


